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Venha^ venha! 

• k/ ii 'tL Ttaul Pilla  
DISCUTE-SE, a propósito da 

Resoluçãb n' 70 da SUMOC, 
a questão da delegação de 

poderes. Disdussão inteiramen- 
te ociosa no caso, pois, qual- 
quer que seja o valor da tese, 
o regime constitucional vigen- 
te não a admite. Lá está na 
Constituição, no parágrafo 2', 
do artigo 36, uma das suas dis- 
posições mais concisas e claras: 
«é vedado a qualquer dos Po- 
deres delegar atribuições». 

Tudo, pois, se reduz a ave- 
riguar se, na citada Resolu- 
ção, há preceitos de ordem le- 
gislativa. Se os há, ela é in- 
constitucional. Sê-lo-ia, ainda 
que tivesse havido delegação (a 
delegação é, por natureza, um 
ato expresso): ainda mais o 
seria, se tal delegação formal- 
mente não houve e apenas se 
está invócando agora o princi- 
pio, para tentar justificar « 
fato consumado. 

Mas o eminente lider da ml- 
| noria não se conteve em tão 

angustos limites. Em seu bri- 
lhante discurso de há dias, ore- 
feriu encarar a questão em tér- 
mos gerais e abstratos, consi- 
derando a delegação de pode- 
res uma necessidade do Estado 
moderno. Não estou longe de 
concordar com êle, tão comple- 
xa se fêz a atividade estatal 
em nossos dias. Mas, reconhe- 
cida a necessidade, cumpre 
adaptar-lhe o sistema político, 
procurando resguardar, ao mes- 
mo tempo, a eficiência e a li- 
berdade. 

Ora, o sistema presidencial 
não comporta delegação de 
atribuições. E' rígida e, quanto 
possível,, completa a divisão de 
poderes, em que se funda. Não 
foi sem causa que os consti- 
tuintes de 1946 inseriram o ci- 
tado parágrafo no estatuto fun- 
damental: pretenderam definir 
o regime por um dos seus ca- 
racteres mais importantes. A 
delegação de poderes, corrente 
no sistema parlamentar, pode- 
se dizer, até, característica déle, 
repugna à indole do sistema 
presidencial. E não só por mo- 

i tivos doutrinários, mas tam- 
i bém por motivos de ordem prá- 
1 tica. 

Com efeito, no sistema presi- 
dencial o Poder Executivo é não 
só teoricamente independente, 

j mas também pràticamente pre- 
ponderante. Admitir, em tais 
condições, a delegação de atri- 
buições em favor do poder mais 
forte será transformar em di- 
tadura plena a acentuada ten- 
dência que, para ela, se veri- 
fica no presidencialismo latino- 
americano, sem exceção. 

No sistema parlamentar, pelo 
contrário, tudo se ajusta â de- 
legação de atribuições. Há di- 
visão ou, antes, diferenciação, 
mas não separação de poderes. 
E, o que muito mais importa, 
o Poder Executivo, em favor do 
qual se faz a delegação, pende 
sempre da confiança do Legis- 
lativo, diante de quem respon- 
de com a sua própria sobrevi- 
vência, e, assim, não pode nun- 
ca chegar ã ditadura, por mais 
ampla que seja a delegação re- 
cebida. 

Em suma, o sistema presiden- 
cial é verdadeiramente incom- 
patível com a delegação de 
atribuições; com ela se com- 
padece, pelo contrário, o sis- 
tema parlamentar. Se o emi- 
nente sr. Afonso Arinos julga 
tal delegação uma necessidade 
da época, um só caminho de- 
mocrático se lhe abre: a re- 
forma parlamentarista. Venha, 
venha, que ainda chega a tem- 
po, pois na próxima sessão le- 
gislativa os parlamentaristas 

| voltarão a apresentar a sua 
; Emenda, sempre oportuna e 

cada vez mais necessária. 


